
LEI Nº 3.504, DE 03/11/2011. 

 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DOS 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS 

COMISSIONADOS DE ASSESSOR TÉCNICO  

DE NÍVEL I E II, PREVISTO NO PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART.19 DA LEI Nº 3.239/2009 QUE 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE   

DE ARACRUZ. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.  

 

 

Art. 1º.  Fica alterado o Parágrafo único do Artigo 19 da Lei nº 

3.239/2009, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de Aracruz, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

Art. 19... 

 

“Parágrafo único. A Assessoria Técnica possui dois níveis diferentes, 

sendo que os cargos de nível I poderão ser ocupados por profissionais de nível técnico 

ou superior e cargos de nível II deverão ser ocupados por pessoas que possuam no 

mínimo ensino de nível médio completo.” 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 03 de  Novembro  de 2011. 

 

 

 

ADEMAR COUTINHO DEVENS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


